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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
AVISO Nº 212/2021-PGJ-CAOCV, DE 06 DE ABRIL DE 2021. 

 

 Avisa que o Plenário do E.g. Supremo Tribunal 
Federal (STF), declara a constitucionalidade da 
Lei do Município de São Paulo nº 16.897/2018, 
que proíbe o manuseio, a utilização, a queima 
e a soltura de fogos de estampidos e de 
artifícios, assim como de quaisquer artefatos 
pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso. 
(EMENTA ELABORADA)   

 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido do CAO Civel 

e de Tutela Coletiva - Centro de Apoio Operacional de Meio Ambiente – AVISA que o Plenário 

do Eg. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF nº 567-SP), j. 01/03/2021, reiterou a jurisprudência da Corte que 

admite, em matéria de proteção da saúde e do meio ambiente, que os Estados e Municípios 

editem normas mais protetivas, com fundamento em suas peculiaridades regionais e na 

preponderância de seu interesse, declarando a constitucionalidade da Lei do Município de 

São Paulo nº 16.897/2018, que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos 

de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro 

ruidoso. O relator Ministro Alexandre de Moraes, pontuou que  referida lei procurou promover 

um padrão mais elevado de proteção à saúde e ao meio ambiente e foi editada dentro de 

limites razoáveis do regular exercício de competência legislativa pelo município, afirmando 

que,  na audiência pública que precedeu a edição da lei impugnada, foram abordados os 

impactos negativos que esses fogos com efeito sonoro ruidoso causam à saúde de pessoas 

com transtornos do espectro autista com hipersensibilidade auditiva e os prejuízos que 

acarretam à vida animal. 

  

O acórdão foi publicado no DJe de 29/03/2021 e a ementa oficial está assim redigida: 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE 

DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI 16.897/2018 DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 

PREDOMINÂNCIA DO INTERESSE LOCAL (ART. 30, I, DA CF). COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA MUNICIPAL. PROIBIÇÃO RAZOÁVEL DE MANUSEIO, UTILIZAÇÃO, 

QUEIMA E SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDOS, ARTIFÍCIOS E ARTEFATOS 

PIROTÉCNICOS SOMENTE QUANDO PRODUZIREM EFEITOS SONOROS RUIDOSOS. 

PROTEÇÃO À SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE. IMPACTOS GRAVES E NEGATIVOS ÀS 
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PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. DANOS IRREVERÍSVEIS ÀS 

DIVERSAS ESPÉCIES ANIMAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

 

1. O princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades competentes 

do Estado Federal é o da predominância do interesse, competindo à União atuar em matérias 

e questões de interesse geral; aos Estados, em matérias e questões de interesse regional; 

aos Municípios, assuntos de interesse local e, ao Distrito Federal, tanto temas de interesse 

regional quanto local.  

 

2. As competências municipais, dentro dessa ideia de predominância de interesse, foram 

enumeradas no art. 30 da Constituição Federal, o qual expressamente atribuiu aos Municípios 

a competência para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I) e para suplementar 

a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, II). A jurisprudência do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL já assentou que a disciplina do meio ambiente está abrangida no 

conceito de interesse local e que a proteção do meio ambiente e da saúde integram a 

competência legislativa suplementar dos Municípios. Precedentes. 

 

3. A jurisprudência desta CORTE admite, em matéria de proteção da saúde e do meio 

ambiente, que os Estados e Municípios editem normas mais protetivas, com fundamento em 

suas peculiaridades regionais e na preponderância de seu interesse. A Lei Municipal 

16.897/2018, ao proibir o uso de fogos de artifício de  efeito sonoro ruidoso no Município de 

São Paulo, promoveu um padrão mais elevado de proteção à saúde e ao meio ambiente, 

tendo sido editada dentro de limites razoáveis do regular exercício de competência legislativa 

pelo ente municipal. 

 

4. Comprovação técnico-científica dos impactos graves e negativos que fogos de estampido 

e de artifício com efeito sonoro ruidoso causam às pessoas com transtorno do espectro 

autista, em razão de hipersensibilidade auditiva. Objetivo de tutelar o bem-estar e a saúde da 

população de autistas residentes no Município de São Paulo. 

 

5. Estudos demonstram a ocorrência de danos irreversíveis às diversas espécies animais. 

Existência de sólida base técnico-científica para a restrição ao uso desses produtos como 

medida de proteção ao meio ambiente. Princípio da prevenção. 
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6. Arguição de Preceito Fundamental julgada improcedente.”  

- (STF - ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL nº 567-SP, j. 

01/03/2021, DJe de 29/03/2021 - Plenário – Rel. Ministro Alexandre de Moraes) 

  

Referido julgado, encontra-se disponível na página do CAO - Meio Ambiente, na área 

restrita,  no seguinte caminho: Áreas de Atuação > Meio Ambiente > Material de Apoio M.A. - 

Atual > Poluição Sonora > Jurisprudência. 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado em: Diário Oficial: Poder Executivo – Seção I, São Paulo, v.131, n.65, p.76, de 7 de Abril de 2021. 

Republicado em: Diário Oficial: Poder Executivo – Seção I, São Paulo, v.131, n.68, p.112, de 10 de Abril de 2021 

Republicado em: Diário Oficial: Poder Executivo – Seção I, São Paulo, v.131, n.70, p.91, de 14 de Abril de 2021 

 

https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fabril%2f07%2fpag_0076_d3538afa61f5d5ae33d124482a4b1046.pdf&pagina=76&data=07/04/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100076
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fabril%2f10%2fpag_0112_c899dd9f808e653807db47a3b138dc7f.pdf&pagina=112&data=10/04/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100112
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fabril%2f14%2fpag_0091_85e73990b92a34b333f0084ec20af83e.pdf&pagina=91&data=14/04/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100091

